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CAMARAMUNICIPAL
DE GENERAL §AMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE-arf !' LÉis Àrh* M;r*LpÁ:

TERMO rlri BEIT ERÊF| Cr.4

1. DC OBJETO
1.1. Contrataçãc de empresã espccializada pera a prestação de serviç*s de lccação de veículo
junto a Câmara Municipal de Ce**ral Sampai*lCE.

FORMÀ IIE CONTRATÀÇÂC: Dispensa de licitação, co*fcrrne rege a Lei no. 14.13312ü21,
com destaque pâra o artigo 72 e para o inciso II do artigc 75 da respectivo diploma legal e Decreto
no" 12.343, de 3ft de dezemhra de 2$24.

2. DA DESCRTÇã,* ** NECE§SIr)ÀE}E *A C*NTRÁTÁÇÂü:
2.1. A Câmara Municipal de Cer:eral Sampaia/CE, necessita parz a soÊsÊüução de suas
atividades meio e Íinatristicas promôveÍ a desloçamento da Presidente da Câmara, que em
cumprimenta de atividades adrainistrativas nesessita de transpofte para viagens de interesse
público dentro e fora do m*r:ieípi*, * q*e *pont* para estxdos qãs p*ssibilitem a locação de
veículas para atendimento da demanda d* P*der Legislativ* Mirricipal-
Outro ponto bastante necessári* de m*Í?ci*rtãÉ§os: tern e*rrelaçã* *s neeessidades das
demaÍidas externas, junto a cidade de Fertaiez#LlE, que tem scmo as desraadas do parlamento,
e âcesso aos tribtraais de contas- e lnstitrrições fiscalizad*ras.
Para tanto, fazem usa de serviças de trccaçã* de veiculos aetom*t*res, visto quÊ e fr*ta própria
inexistente.

3.I}A ESP§CIFICÀÇÀÜ

3.1. Dos Serviç*s * §Êrem prest*dos;
3.1.1. Os serviços a sçÍeIII prestado p*la ccntratada serão:
a) Lccação de um veícutro" sem c*ndut*r, tip* passeio com potência minima do motor 1.0,
movido a gasclinaretanol, ana de fabricaçâ* :rão inferior a 2,ü2ü, ar condiçionado, direçã*
hidráuliça cam cap*cidade mÍ*ima para 5 pesssâs: sem fra.trquia de quilom*kagem, rnanutenção,
IPVA e Licenciamento pcr conta da c*cÊratada e c*mbustivel par çc*ta da e*nfu:atante.

4. Dü PRAZü BE VrGÊNCrÂ § PRCRROCAÇÃO
4.1. O ptazü de vigêecia da *ontr*taçãc é de 12 (daze) §reses e*ntados da assinatura de contrato,
prorrogáveisucessivamentepcraté 1*arlos.llaformadasa:tig*s i06e lfi?daLeiuo 14.133,cle
2421.
4.2. A prorrogação de qr,re trata este item é çondiciorada ao ateste, pela a*toridade competente,
de que as condições e os preÇt:s perÍna$eç*m vantajosos para a Câmara Municipal de General
SarnpaiolCE, permitida a neg*ciaçã* çom a c*ntratado.
4.3. Serviços dç natureza ccntí*ua são s*r-r'içcs arxiliares * §*eessários à Cârnara Municipal de
General Sampai*lCE, §c d*sempenh* dr seas atribuiç*es qrr§, se interompidos, podem
comprúmeter a eontinuidade de suas atividades e cuja cantrataç.â* deva estender-se por mais de
um exercícic fina::ceira.
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LOCAÇÃO DE UM VEÍCULÜ, SEM CCN}UTüR, TIPO PA§§ETü COM POTÉNCIA
n.dHtn,M DO M{]TOR l.ii. MOYI§I} A §AS0LL§IAIETANOL, ÂNo DE
FABR{CAÇÃO HÃO TNFERTOR Á 202i}. AR CONDTCTCNAD$. }IREÇÀO
HrDR.ÁULIC,4. C*M CAPACmÁ*E MÍNIMA PARÁ 5 PES§üAS, SEM FRÂFíQUiA
DE QUILOMETRAGEM, MANUTENÇÃO.IFVA E LICENCIÂMENTO PCR CüNTA
DA CONTR.ATADA E COMBUS:TiVSL P{}R ÜONTÀ E-}A CSN§RA?,4NTE.
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5, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5.1.1. O presente Termo de Referência, não seú objeto parâ ss critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Ds Yistoria;
5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
5.3. Da subcontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contrat*ç**:
5.4.1. Não haveú exigência de garantia de execuçâo para a contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O praz:o de execução do objeto contratual é de 12 {doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
6.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termcs da Lei n' 14J3312021.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato CI que ocoffe primeiro;
6.4. Local e horário da entreg* do objeto:
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar do recebimento da
Ordem de ServiçoÀ[ota de Empenho.
6.4.2. Os produtos deverão ser entregues no(a): Rua Jose Félix, s/n, Bairro: Centro - CEP: 62.738-
000, General Sampaio/CE, de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário
local.
6.5. Forma de entrega, acompanhamento e Íiscalização da entrega
6.5.1. O fornecimento dos produtos licitados será de acordo som a necessidade da Câmara
Municipal, durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas de Ordem de
Serviça/I{ota de Empenho, c*nsÍandc a descrição da item a ser entregue"
6.5 -2. À entrega do item será acampanhada e fiscalizada par servidor da Câmara Municipal, qual
deve*i atestar os documentos da despesa, quando ccmprovada a fiel e correta entrega para fins
de recebimento.
6.5.3- A presença da frsçalização da Câmara Municipal não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada.
6.5.4. Caberá ao servidor designado §eitar totalmente ou eín parte, qualquer bem que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determiaar prizo para substituição do item
eventualmente fora de especifi cação.

7. MODELO DE GE§TÃO I}O CONTRATO
7.1. A contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nofinas da Lei rf 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2.8m caso de impedimentc, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama de
execução será prorrogadc automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias rnediante sirnples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão au entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal forrnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
f,rm.
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7.4. O órgã* §u e*tidads poderá cot:vscarrcpresentante da *rnpresapara adoção de providênçias
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assiirat*ra do c*ntrato cu instrunento equival*ret*; c órgão ou entidade poderá
conrrocar o representante da empresa cantratada para reunião inicial para âpresÊntaçãc do plano
de fiscalizaçã*, que conterá ir:f*xnações âcerÊâ das obrigações cantr"atuais, das mecanisrnos de

fiscalizaçãa, das estratégias par* execuçãa da cbjetc, do plano complementar de execuçãa do
contratado, qeanda houver, da mét*do de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
ogtros.
7.6. A execução d* ccntrato deverá ser âcotnpâfihada e fiscalizada pelo{s} fiscal {is) do contrato,
ou pelos respectivcs substitutos nos terurios da art. 117 da Lei ao 14-133/2*21.
7 .7 . O fiscai técnico da co*trata ac*mpa*hará a execução d* c**trata, pâíâ que s*jam eumpridas
todas as condiç§es estabeleeidas n* ccntrato, de modo * assege âr *s melhores resultados pârâ a

Adrniniskaçâc.
7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no históriço de gerenciameat* do contrata todas as

ocorrências relacionadas à execi*çãa da c*rtrat*? çoÍl a descrição do que for necessário para a
regularizaçâc das faltas orr dcs defeitas cbservadas aos termos da art. 1 I ? da Lei n" 14 "133 12021 .

7.9. Identificada q*alquer i*exaídãs ou irreprlaridad*, c fiscal técnic* do ca*trato emitirá
notificações pârâ a correçãa da execuçãa d* **ntrata, deten:rinanda praz* parâ a corzeçãc"

7.1ü. O fiscal téçnico dc cofitrâtn infor:nali{ aCI gsstor do ccntato, eís teffipü hábil, a situação que
demandar decisão ou adoçã* de medidas que ultrapasssm sna competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se fsr ü ca$*.
7.1 1. lJc caso de acar:râncias qüe possâm inviabiiizar a exacução da contrat* nas datas aprazadas,
o f,rscal técnico do contrato com**i*ará o f,at* imediatamente ao gestor do çcntrato.
7.12. A flscal técnic* do cc*tÍato ccmunicará ** gestor d* coiÉratc, em teinpo hábil, o término
do contrato sob sua respansabilidade, c*m vistas à terapestiva renavaçãc au à prorrogação
contratual"
7.13. O gest*r do c*ntratc ac+mpanhará cs registros realiz*d*s pelos hscais do c*ntrata, de todas
as oconências relacionadas à execeçã* do contrato e as rnedidas adatadas, infa*nando, se f,or o
câso, à autorida.de superiar àquelas que ultrapassârefila s** c*mpetência.
7.14. O gestor do contrato c**rdeaará a atualização da processÕ de acarrpathamento e

flscalizaçâo do ccntrat* caateado t*d*s es registrcs ícrrxais da execuçãa na histórico de
gerenciamento da c*ntrato, a exemptr* d* *rdem de scrviç*, d* registrr de ocorrências, das

alterações e das prorr*gações rcntrataais, elaborando relatôric com vistas à vrriticação da
necessidade de adequaçães do c*ntr*t* para fins de atendirx*nto da ftraiidade da adminiskação.
7.15. O gestar do co*trat* acompanhará, a manutenção das candições de habilitação do
contratad*, para firts de empelih* xÍe desp*sâ s pâgâlnÊrltc, * anotará *s probtr*mâs qrle obstem o
fluxo normaX da tiquidaçâ* e d* pagamento da despesa no relatóric de riscas evenfuais.
7.16. A gestcr dc contrata emitirá d*c*m*nto carnpr'*bat*ri* da avaiiaçãs realizada pelos fiscais
técnico, adsiinistrativa e setcrial quanto ao cumpriment* de akrigações assumidas pelo
contratado, cort menção ao ses desemp*nho nâ exscrlçãc cc*tratuai, baseado nos indicadores
objetivarnente definidos e aferidos. e â ev*nt*ais p*nalidades aplic*das, deveadc constar do
cadastlo de atesto de cumpriment* de *brigações.
7 "fi. A gestcr d* e*trtrata t*ruará pr*vidências pârâ a f*nnalizaçêc de Fr*§essü adrninistrativo
de responsabilizaçáa para f,ins de aplicaçãc de sançõ*s? â ser conduzid* pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14"L3312S21, au peÉ* agente ou pelc setor ccnt ccmpetência para tal,
conforme o câso.
7.18. O gestor dc contrat* devsrá elab*rará r*lat*ri* frnal cam informaçõe* sobre a consecução
dos objetivos qse tenham justifiead* * contrataçãs e eventuais coadutas a sÊreÍs adatadas para c
aprimcramento das atividades da Administraçã*.
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7 )9. A Íiscal administrativo do conhato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
7 .2A. A gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução cantratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal àtura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidarnente atestado pela unidade coÍrtratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas paÍa a CONTRATANTE:
a) A adrninistração da CONTRATANTE adotará providências junto ao fiscal do contrato,
visando a atestação da execução do serviço.
b) O fiscal do contrato registrar4 nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importern em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas-
c) As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas a

CONTRATANTE, no pÍazo de 2 {dois) dias úteis, contâdo do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROYISORIÂMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprinaento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 140, I, a, da Lei no 14.133l2AZl-
8.3.1.1. O prazo da disposição acima será ccntado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnico do contratc realízarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de canáter técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará, o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprave o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, rcalizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo-
8.3.5. O cantratado fica obrigado a reparar: corrigir, remover? reco*struir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em paúe, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execrição ou materiais empregados, cabendo à fiscalização nãc atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as evenfuais pendências q$e possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do aú. 119 c/c art. 140 da Le
8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuíza da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização for exercida por Em único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão âcercã das ocorrências na execução do contrato, em

l.llrià Jôtê Fôllx, S/N, €Êr1tt'ür, ÊÊP: €il?§B.éê(). CioÍrêrÊl §§ra1f)êi§-CE
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimeato definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no pÍirzo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, pcr servidor ou comissão designada peia autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos :

8.3.10. Emitir documento *omprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com meação ao seu desernpenho na execução contratual, baseadc em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e â eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de otrrigações, conforme regulamento.
8.3.1 1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagâmento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
8.3.12. Ernitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deírnitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.3.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no l4.l*nV21, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.3.16. Nenhum prazo de recebimeato ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. O recebimento provisório au definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá a praza de 05
(cinco) dias úteis para fms de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata ç inciso II do art. 75 da Lei no 14J33Ê021.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verihcar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessáriâs e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apaga.; e de seus créditos.
8.4.3.1. Persistindc a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão conkatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. O pagamento será efetuado no prâzo de até l0 (dez) dias úteis, contados da frnalização da
liquidação da despesa.
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8.5.2. No çaso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prâzo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. O pagarnento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser

indicado na ccntratação.
8.6.2. Será ccnsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
S.6.4.Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
Complementâr no 123/2006,nãa sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagasrento ficará condicionado à apresentação de

comprovaçâo, por meio de documento ohcial, de que faz jtrs ao tratame*ta tribuüírio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
9.1 . Para fins de habilitação, deverá c licitante co§rprovar os seguintes requisitos:

I - RELATIVA A HABILITÂCÃÜ JURÍDICÂ:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Pirblico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor indivrdual

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ftcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vig*r. devidamente registrado, §m se tratando de

sociedade ccmercial; inclusive corn âs alterações contratuais, se hoaver ou da consolidação;
Inscrição dc ato constitutiva, na hipótese de sociedade civil; Documestos comprobatórios da
eleição de seus administradore§, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o casc de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

b) Cópia de Bocumento 0{icial com foto e CPF, de Sócio-Adxrini*trador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

II}. HABILITACÔES FISCÂL" SOCIAL E TRÀBALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cad*stro de contribuintes estâdual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, nâ forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade §oeial e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituidos prr lei;

BS: Os documentos acima deverâo estar aeompanhados de tsdas as alterações ou d
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e)7,16. Frova de inexistênçia de dêbit*s inadimplidas;:erante a.Iustiça do Trabaiho,
mediante a apresentação de cefiidão negativa *x positiva c**: ef*ita de negativa, nos termos do
Tífrrlo VII-A da Consolidaçãa das Leis d* Trabalho, aprcvada pel* Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III . QU.{LIFICAÇÃO TECNICA:
a) Comprovaçã* de aptidâc para desempenho de atividade peúinente e compatível em
característicâs com o *bjeto da licitaçã*, através de atestado f*rr*cido por pessoa jurídica de

direito púbiico cu privado, ernitido em papel timbrado do órgãc emiss*r c*nstando o período de
prestação de serviç*s, de mad* * roÍ:rpr$vãr que a iicitante já prest*u as serviçcs do objeto ou
outro serrelhante" ü atestad* devera ser datad* e assinada por pessaâ fisica identif,rçada pelo
nomÊ e cargo ex*rcido na eatidade, estand* às iaforrnações sujeitas à crsferência pela Agente
de Contratações ou qusm este indicar. Os *testadcs devsrãa estar Íiecessariamente em nome da
licitante.
h) Declaração de q*e o licitante tcrl*rr c**heciment* de t*d*s as inf*rmaçôes e das condições
locais pârâ o cumpriment* iaq atlrigaçôe* abjet* da iicitaçãa;
c) A declaraçãa acima p*derá ser s$bs*tuída pcr declaraçã* fcmal assinada pelo respansável
técnico do licitarlte âEercâ da coÍlhçcisrento plen* das c*ndições e pecuii*ridades da contratação.

IV. DECL.ÀRAÇÕES
a) Declaração p*ra fins de cumpriment* d* disp*stc nc ir:çis* XXXI§ dc art" ?o da Canstituição
Federal e n* art. 68, inc. YI, da Lei no 14.13312ü21, que nâ* empregã n1Ê&or de 18 anos em
trabaiho üoflrrnü, perigosa ou insahibre, e não rnipregâ nl*nor de t 6 an*s, salvo, a partir de 14

anos, na eondição de aprendiz;
b) Declaraçãa de que nãa prssui, ÊÍr1 slla *adei* produtiva, empregad*s executando trabalho
degradante ou forçado, observarda * dispostc ncs iacis*s Ilt e IY do art. 1" e ao inciso III do art.
5o da Constitúiçãü Federal;
c) Declaraçãa de que es*á ciente e conc*rdâ com as ccndições ccntidas no processü
adrniqiskativc, bem csilro de qrie a prcp*sta apresectada c*mpreende a integralidade dos *ustcs
para atendimento dos direito trabalhistas a*seguradas aa Co*stituiçãa Federal, nas ieis
trabalhistas, n*s nolrras infralegais, n*s **nvençôes c*letivas de trabalfua s Í!*s termos de
a.justameata de *aad*ta vige:rtes ra* data de **a entrega em de&ritivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidas ro iastn:m*nt* c*nvccatóri*;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivas pârâ a habiiitação no
presente process* administrativa, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postedores;
e) Decl:lraçãc de que a prop*sta foi elab*rada de f,cn*a independe*te, ÊÕs ter:nos da Instrução
Nonnativa SLTIiMP n" 2, de 16 de seterxbr* d* ?*ü?;
f) Deciaraçã* de que sob as sanções admieiskativas catrív*is, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda docume*taçâ* apresentada são autêr:ticas, igualrxe.nt* sendo expressão da
verdade a infarmaçãc p*r rnim pr*stada, rst*u ciente que esta d**i*ração estará sujeita as

penalidades da Lei, conf*rme dispõe * *rt. 2ÇÇ d* Códig* Penal Brasileir*, ryre prevê o crime de
falsidade ideolôgica;
g) Declaraçã* de que sob âs püfias da L*i, q*e cs integrantes do s** quadro societária não
possuilem) quaiquertipo de vínçulo empregatici* {servidorefetivo, camissianado su contratado)
cofir a Càmara Municipal de G*xeral S*mpai*, Estado d* Ceará e roÍ11 as demais Unidades
Jurisdicionadas do Municípi*;
h) Declaraçào de qrie c$ffiprÊ as *xigências de resfllra de cargos pâra pessoa cofir deficiência e

para reabilitadc da Previdêacia §cciaX, pr*vistas em lei e em oukas nôrnas especificas.
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10. §ü vArí]R E§TTMADO DÁ CONTRATÂÇÃü

I 1. AIEQUÂÇ.âü $RÇÂM§NrÃRrÁ
i i .1" As despesas dec*rrentes da presente coatrataçãa correrão a conta de recursos e specificos
consignad*s nc ürçameato da Câmara Municipai de General Sampai*lCE, canfcnne a seguir:

Datação Orç*mentária:
Frogranrar S1"03i.0üfi1.?,13*.ü0üC - Manutençã* s Funcianamentc das Atividades
Legislativas;
Elemento de üespesas: 3.3.9S.39.** * *utros Serviços de Ter*rir*s - Fessoa Jaridica.
A dctaçãc relativa acs exercícics fiaançeir*s *:bseq*entes será i*dicada apás apravação da Lei
Orçamentaria respectiva e liberaçãa d*s créditos c*respcnde&tes, rtediarxe *postiiamento.

12. üBRTGAÇÕES r)Â CüNT§ÂT.{r}Â / COi§TE.ÂT.4"NTE
l2.1,ob@:
a) A eontrctada deve!1á prestar ci-* serviç*s de acordo sflÍrl * qilÊ prÊsÊreve âs ÊspeÊificações deste
Termo de reflerência.
b) Disponibiiizar pârâ â prcst:rçâ* d*s s*rviç*s veícuâa{s} devida*rente qiiaiificados para a
prestação dos serxiç*s cbjeta desta li*itaçã*, cbjetivardo l*grer êxitc * ssgçrânça, avorando para
si toda a responsabilidade de f*rma a resg*ard*r a Câinare Municipal dc General §ampaio/CE,
de eventuais prqluízos de*ortentes de qualqi:er demanda iegatr.

c) Manter sob sua guarda e tatal respcnsahilidade evenlrsis dacurxentos disponibilizadcs peia
Câmara Municipal de Geireral Sampai*lCE.
d) Prestar os serviçcs em abservância à *tica pro$*si*nai.
e) Prestar *s serviços dur**te a expediente normal obj*tiva*dc dirirxir dílvidas suscitadas por
servidores da Câmara Municipai de General SampaialCE.
f) As eventuais co*sultas íormuladas pcr srrvid*res ixu*icipais, abjetivando elucidar duvidas,
poderãc ser efeftradas informalmente via telrfcne cu pesscalm*íte, cu através e-mails, ori
comespondência durante o expediente *or:tral de fçsrcic:rarnento da Prefeirrra] serfi lirnite de

quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverãc ssreín *lucidadas fcrmafu*ente (por escrito) e
devidamente assiirada p*r prafissiaaais devidamentç quaiificadas pârâ a prestação de serr,'iços

ref,erentes aa ob.jeta em tela, dev*§da a resp*sta ser dada em ternp* kábil, confarme cada
demanda, a ç*ntar da data e h*:a d* sea r**ebi:i:**to.
h) Repassar em temp* hábil a Câmara &{raricip*l de *eneral SampaiclCã, infartnações que
jdgar neeessárias denfi'e ela* p*r'* pr*videncias de pagarnento de emaiurnentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fis*alizaçã* ftita pela Contratâüte, a contratada é a imica e exclusiva
responsável por dancs e p§uiz*s q*c vier â ra$§âr ao ilontratante ou a terceir*s, em decorrêneia
da execução d*s serviçü§, §Êm q*aisq**r ôfirrs pârâ a Câmara Muricipal de General Sampaio/CE,
Contratante.
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Item l)escriçã* rlo Scr"v'içit Ilnidade Çuaxtiri*de V. Mensal V. Global

0i

Locação de um veícul*. sem rond*tcr. tlp* passei*

com p*tência sinima do *:*tor 1.*. m*vittra a
gasolinaletansl, aní, de f'al'nicaçãa nã* irlÍbri*r * 2*?ü.
ar condiçisnado, direção hidráulica corrr *apa*idade
mínima para 5 pessoas, §er1 t'raaqrúa de
quiiometragem. manutençãn, IPVA e Licenciair:ei:tc
por conta da contratada e corxbusível pcr conta da
üontrâtâRís.
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j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art.725 da Lei 74.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à prapriedade, seguranças e sigilo de

informações previstas neste Terma de Referêacia.
l) Pagar seus effipregados no prâzo previsto e.m lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamerúo de todos os tributos que, direta ce indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficande excluída qualquer solidariedade da

Cârnara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, som referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as norÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislaçãc pertinente.

12.2. Obrisa-se a CONTRATÀNTE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
14.13312ü2t.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de §erviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratadc{a} à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos seliços, e/ou ern decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar p§uízos financeiros à Adrninistração Fública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financekos para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Conhatada, em temÍ)o hábil, as infcrmações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços-
j) Atestar as faturas e relatórios carrespondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

ANEXOS
Anexo I - Minuta do Contrato.

General Sampaio/CE, 14 de janeirc áe2025.
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